
         PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 160/2021
PROCESSO Nº 18784/2021 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 17 (dezessete) dias do mês de janeiro do ano de 2022, na cidade de Pederneiras, Estado de São Pau-
lo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada
e assistida, e a empresa NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, por seu representante legal,
acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de
02 de junho de 2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº 160/2021, bem como das Leis nº 8.666/93 e
10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços
unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Quant. Unid. Especificação Marca Valor Unit. Valor Total

01 2.000 kg

achocolatado  em  pó,  obtido  pela
mistura de cacau em pó solúvel, açúcar,
maltodextrina,  minerais,  vitaminas,
aromatizantes, emulsificante, lecitina de
soja,  constituído  de  pó  fino  e
homogêneo, isento de soja ou farinha,
sujidades  e  materiais  estranhos,
admitindo teor de umidade máxima de
3%  p/p,  acondicionado  em  sachês
pesando  de  380  gramas  a  01  kg  e
reembalado  em  caixa  de  papelão
reforçado, validade mínima 08 meses a
contar  da  data  da  entrega  e  suas
condições deverão estar de acordo com
a  Resolução  RDC  273  de  22  de
setembro  de  2005  e  suas  alterações
posteriores.  Conter  na  embalagem
impresso de forma indelével: registro do
fabricante  no  M.S.,  marca,  nome  do
fabricante e fantasia,  CNPJ, e-mail,  n°
do  lote,  data  de  fabricação,  validade,
peso,  composição,  telefone  do  SAC
(serviço  de  atendimento  ao
consumidor). 

NUTRARE R$ 5,82 R$ 11.640,00

03 200 kg

trigo para quibe,  integral,  quebrado e
torrado, isento de sujidades, parasitas e
larvas,  livre  de  mofo  e  materiais
terrosos,  acondicionado  em  saco
plástico transparente, atóxico, embalado
em  caixa  de  papelão  reforçado,  com
validade mínima de 10 meses a contar
da  data  de  entrega,  pesando  500
gramas e suas condições deverão estar
de  acordo  com  a  legislação  atual
vigente.  Conter  na  embalagem
impresso de forma indelével: registro do
fabricante  no  M.S.,  marca,  nome  do
fabricante e fantasia,  CNPJ, e-mail,  n°
do  lote,  data  de  fabricação,  validade,
peso,  composição,  telefone  do  SAC
(serviço  de  atendimento  ao
consumidor). 

SIAMAR R$ 5,88 R$ 1.176,00
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04 400 kg

leite em pó integral instantâneo, com
teor de matéria gorda mínimo de 26%,
composto  de  leite  integral  e
emulsionante lecitina de soja. Envasado
em recipiente hermético e lacrado, saco
aluminizado,  com  validade  mínima  de
10 meses a contar da data da entrega.
Embalado  em  fardos  de  papelão
contendo sachês de 400 gramas a 01
kg e suas condições deverão estar de
acordo  com  a  Portaria  MA-369  de
04/09/97.  Conter  na  embalagem
impresso de forma indelével: registro do
fabricante no M.A./ SIF / DIPOA, marca,
nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-
mail,  n°  do  lote,  data  de  fabricação,
validade,  peso,  composição  e  telefone
do  SAC  (serviço  de  atendimento  ao
consumidor).

DANKY R$ 22,03 R$ 8.812,00

06 300 kg

farinha de milho, tipo biju, do grão de
milho torrado, na cor amarela, isenta de
sujidades,  parasitas  e  larvas,  validade
mínima de 7 meses a contar da entrega,
acondicionado  em  saco  plástico
transparente,  atóxico,  pesando de 500
gramas  a  01  kg  e  suas  condições
deverão estar de acordo com a NTA-34
(Decreto 12.486 de 20/10/1978). Conter
na  embalagem  impresso  de  forma
indelével: registro do fabricante no M.S.,
marca,  nome do fabricante  e  fantasia,
CNPJ,  e-mail,  n°  do  lote,  data  de
fabricação, validade, peso, composição,
técnico responsável e telefone do SAC
(serviço  de  atendimento  ao
consumidor). 

AGROBAL R$ 4,18 R$ 1.254,00

08 500 kg

fermento  biológico  granulado  seco
instantâneo,  composto  de
Saccharomyces  Cerevisiae  e  agente.
Acondicionado  em  embalagem
apropriada  para  empacotamento  a
vácuo  pesando  500  gramas  e
reembalado  em  caixa  de  papelão
reforçado contendo 10 kg, com validade
mínima de 12 meses a partir da data de
entrega. Suas condições deverão estar
de  acordo  com  a  Resolução  CNNPA
38/77,  RDC 12/01,  RDC 259/02,  RDC
360/03  e  alterações  posteriores.
Produto sujeito a verificação no ato da
entrega  aos  procedimentos
administrativos  determinados  pela
ANVISA.  Conter  na  embalagem
impresso de forma indelével: registro do
fabricante  no  M.S.,  marca,  nome  do
fabricante e fantasia,  CNPJ, e-mail,  n°
do  lote,  data  de  fabricação,  validade,
peso, composição, técnico responsável
e  telefone  do  SAC  (serviço  de
atendimento ao consumidor). 

ITAIQUARA R$ 27,00 R$ 13.500,00

10 400 pct farinha  de  tapioca  úmida  -  pacote
com 500 gramas. Goma de mandioca

SIAMAR R$ 3,00 R$ 1.200,00
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hidratada. Embalagem primaria plástica,
hermeticamente  fechada  e  atóxica,
pesando  500  kg.  Embalagem
secundaria caixa de papelão reforçada
com  validade  mínima  de  06  meses  a
partir  da  data  de  entrega.  Conter  na
embalagem  impresso  de  forma
indelével: registro do fabricante no M.A./
SIF / DIPOA, marca, nome do fabricante
e  fantasia,  CNPJ,  e-mail,  n°  do  lote,
data  de  fabricação,  validade,  peso,
composição, telefone do sac (serviço de
atendimento ao consumidor)

12 1.200 kg

ervilha  verde  em  conserva,  simples,
inteira,  imersa  em  líquido,  tamanho  e
coloração uniformes, acondicionada em
lata com 2 kg, sendo considerado como
peso  líquido  o  produto  drenado  com
validade mínima de 16 meses a partir
da  data  de  entrega  e  suas  condições
deverão estar de acordo com a NTA-31
(Decreto  12.486  de  20/10/78).  Conter
na  embalagem  impresso  de  forma
indelével: marca, nome do fabricante e
fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data
de  fabricação,  validade,  peso,
composição,  telefone  do  SAC (serviço
de atendimento ao consumidor). 

PREDILECTA R$ 9,68 R$ 11.616,00

14 96 kg

amido  de  milho,  produto  amiláceo
extraído  do  milho  com  aspecto,  cor,
cheiro  e  sabor  próprios,  com umidade
máxima de  14  % por  peso,  isento  de
sujidades,  parasitas  e  larvas,
acondicionado  em  saco  de  papel
impermeável, fechado e reembalado em
caixa,  pesando  500  g,  com  validade
mínima de 12 meses a partir da data de
entrega.  NTA-37  (Decreto  12.486  de
20/10/78).  Conter  na  embalagem
impresso  de  forma  indelével:  marca,
nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-
mail,  n°  do  lote,  data  de  fabricação,
validade, peso, composição, telefone do
SAC  (serviço  de  atendimento  ao
consumidor). 

SIAMAR R$ 7,40 R$ 710,40

15 1.200 kg seleta  de  legumes/jardineira  em
conserva, composta de no mínimo três
ingredientes: cenoura, batata, grãos de
ervilha e milho, cortadas em cubos com
aproximadamente  10x10x10  mm  em
conserva;  cozidas  hermeticamente
estrutura  e  tamanhos  uniformes;
pesando 02 kg; matérias primas sãs e
limpas; com aspecto, cor, odor e sabor
próprios e textura macia própria a cada
tipo de ingrediente; livre de fertilizantes,
isentas  de  matéria  terrosa,  parasitas,
detritos,  ausência  de  defeitos,  cascas,
resíduos  de  vegetais;  embalado  em
latas  (embalagem  primaria);
acondicionado  em  caixa  de  papelão
reforçado  (embalagem  secundaria);

PREDILECTA R$ 11,08 R$ 13.296,00
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com  validade  mínima  de  16  meses  a
contar  da  data  de  entrega,  e  suas
condições deverão estar de acordo com
a NTA-31 (Decreto 12.486 de 20/10/78).
Conter  na  embalagem  impresso  de
forma  indelével:  marca,  nome  do
fabricante e fantasia,  CNPJ, e-mail,  n°
do  lote,  data  de  fabricação,  validade,
peso,  composição,  telefone  do  SAC
(serviço  de  atendimento  ao
consumidor).

16 5.000 kg

açúcar,  tipo  cristal,  especial, obtido
da  cana-de-açúcar,  com  aspecto,  cor,
cheiro próprios, sabor doce, com teor de
sacarose  mínimo  de  99%  P/P  e
umidade  máxima  de  0,3%  P/P,  sem
fermentação,  isento  de  sujidades,
parasitas,  materiais  terrosos  e  detritos
animais ou vegetais, acondicionado em
saco plástico  atóxico  pesando 05  kg,
com  validade  mínima  de  11  meses  a
contar  da  data  de  entrega  e  suas
condições deverão estar de acordo com
a  NTA-52/53  (Decreto  12.486  de
20/10/79).  Conter  na  embalagem
impresso  de  forma  indelével:  marca,
nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-
mail,  n°  do  lote,  data  de  fabricação,
validade, peso, composição, telefone do
SAC  (serviço  de  atendimento  ao
consumidor).

SANTA ISABEL R$ 3,39 R$ 16.950,00

17 400 kg

biscoito  com  sal,  de  água  e  sal,
composição  básica  farinha  de  trigo,
gordura  vegetal,  água,  sal  e  outras
substâncias  permitidas.  Livre  de
gorduras  trans.  Acondicionada  em
embalagem flow pack de 200 gramas a
01  kg  e  reembalado  em  caixas  de
papelão  reforçado,  com  validade
mínima 6 meses a partir  da entrega e
suas  condições  deverão  estar  de
acordo  com  NTA-48  (Decreto
12.486/78).  Conter  na  embalagem
impresso  de  forma  indelével:   marca,
nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-
mail,  n°  do  lote,  data  de  fabricação,
validade, peso, composição, telefone do
SAC  (serviço  de  atendimento  ao
consumidor).

LE PETITT R$ 7,80 R$ 3.120,00

18 400 kg biscoito doce sem recheio,  de leite,
composição  básica  farinha  de  trigo
fortificada  com  ferro  e  ácido  fólico,
açúcar,  gordura  vegetal  e  outras
substâncias  permitidas.  Livre  de
gorduras  trans.  Acondicionada  em
embalagem flow pack de 200 gramas a
01  kg  e  reembalado  em  caixas  de
papelão  reforçado,  com  validade
mínima 6 meses a partir  da entrega e
suas  condições  deverão  estar  de
acordo  com  NTA-48  (Decreto
12.486/78).  Conter  na  embalagem

LE PETITT R$ 7,79 R$ 3.116,00
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impresso  de  forma  indelével:  marca,
nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-
mail,  n°  do  lote,  data  de  fabricação,
validade, peso, composição, telefone do
SAC  (serviço  de  atendimento  ao
consumidor).

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO
DA LICITAÇÃO

1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados da
data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações, no
horário das 07hs às 12hs, em dias de expediente normal. 

2 – As entregas deverão ser feitas no seguinte local:

2.1 – Cempra - situado à Avenida Bernardino Flora Furlan, nº N-1225 – Parque Industrial Fuad Razuk, nesta
cidade de Pederneiras.

3  – Correrão por conta da Contratada todas as despesas de embalagem, seguros,  transporte,  carga e
descarga, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4 – O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento
das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsável pelo
acompanhamento  e  recebimento  deste  registro  de  preços  e,  ainda,  na  hipótese  de  substituição  ou
impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao  Responsável  pelo
Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 – O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1)  na  hipótese  de  substituição,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em  conformidade  com  a  indicação  da
Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o
preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado.

3  – O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,  após  verificação  do  atendimento  integral  da
quantidade e das especificações contratadas.
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CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1  – O pagamento será efetuado em 20 (vinte)  dias,  contados da data da entrega efetiva de todos os
produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento, por meio de depósito em conta-corrente,
após  a  apresentação  da  nota  fiscal/fatura  devidamente  atestada  pelos  servidores  da  Secretaria  de
Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 – As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento
ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3  – No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial,  deverá apresentar declaração,
relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa
jurídica,  do  profissional  responsável  pela  condução  do  processo,  de  que  está  cumprindo  o  plano  de
recuperação judicial. 

4  – No  caso  de  Licitante  vencedor  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano
de recuperação extrajudicial.

5 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Licitante vencedor não tenha concorrido,
de  alguma forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação  financeira  devida  pelo
Município de Pederneiras, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº
8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 – Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o
valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2 – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a
sua imposição;
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6 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível
venha a acarretar à Administração.

7 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência
ensejará a imediata  rescisão desta Ata de Registro de Preços,  sem prejuízo da aplicação das demais
cominações legais. 

8 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do
plano de recuperação ensejará a imediata  rescisão desta  Ata de Registro  de Preços,  sem prejuízo da
aplicação das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
1  – O  fornecimento  dos  produtos  será  efetuado  mediante  expedição,  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos
produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preço unitário e total, que substituirá o Termo de Contrato.

2 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os
produtos  ofertados,  nas  quantidades  indicadas  pela  Secretaria  de  Compras  e  Licitações,  em  cada
“Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando a
seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e representam
as previsões do Setor de Merenda Escolar para as compras durante o período de 08 (oito) meses. 

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele
poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5  – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de
Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois)
dias úteis.

6  – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos
artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto Municipal
n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 – O preço registrado obriga o proponente e poderá, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio econômico-
financeiro, para menos ou para mais.

8 – Independentemente de solicitação do contratado, a Administração poderá convocar o licitante vencedor,
após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando manter o
mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos
preços de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de
compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-
financeiro.

9.1  – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de preço de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte
de  mercadorias,  alusivas  à  época  da  elaboração  da  proposta  e  do  momento  do  pedido  de
desoneração do compromisso;
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9.2  – Reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico-financeiro,  a  Administração  poderá  cancelar
formalmente o registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação específi-
ca para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os
praticados no mercado.

10  – Caso seja necessário, a Prefeitura Municipal de Pederneiras reserva-se no direito de enviar
amostra dos produtos para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas
técnicas oficiais para a boa execução do objeto,  cujas despesas correrão por conta do licitante
vencedor, conforme artigo 75 da Lei nº 8.666/93. Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente
as especificações mínimas exigidas no edital, a contratada deverá proceder a troca imediata de todo
o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do
produto constante da Autorização de Fornecimento e demais sanções previstas nos artigos 7º da lei
nº 10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam resultar e ter os
pagamentos suspensos.

11 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como
a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada
pelas partes.

             
Pederneiras, 17 de janeiro de 2022.

EDNA MARIA DA CRUZ FAITARONE JONILCE PRANAS

CPF nº 080.745.218-18 Prefeito em Exercício

Nutricionale Comércio de Alimentos Ltda
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